
Ano CLI No- 102

Brasília - DF, sexta-feira, 30 de maio de 2014

ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014053000001

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Sumário
.

PÁGINA
Atos do Poder Judiciário .................................................................... 1
Atos do Congresso Nacional .............................................................. 1
Atos do Senado Federal...................................................................... 1
Atos do Poder Executivo.................................................................... 1
Presidência da República .................................................................. 38
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento .................... 55
Ministério da Cultura ........................................................................ 56
Ministério da Defesa......................................................................... 60
Ministério da Educação .................................................................... 64
Ministério da Fazenda....................................................................... 76
Ministério da Justiça ....................................................................... 121
Ministério da Pesca e Aquicultura ................................................. 124
Ministério da Saúde ........................................................................ 125
Ministério das Cidades.................................................................... 136
Ministério das Comunicações......................................................... 137
Ministério de Minas e Energia....................................................... 138
Ministério do Desenvolvimento Agrário........................................ 151
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome......... 151
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior . 153
Ministério do Meio Ambiente ........................................................ 160
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão........................ 163
Ministério do Trabalho e Emprego................................................ 172
Ministério dos Transportes ............................................................. 178
Conselho Nacional do Ministério Público..................................... 179
Ministério Público da União .......................................................... 182
Tribunal de Contas da União ......................................................... 183
Poder Judiciário............................................................................... 211
Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais . 277

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 351 (1)
ORIGEM : ADI - 13080 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RIO GRANDE DO NORTE
R E L ATO R : MIN. MARCO AURÉLIO
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE
A D V. ( A / S ) : ESEQUIAS PEGADO CORTEZ NETO E OU-

TRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente a ação direta para declarar a incons-
titucionalidade dos arts. 15 e 17 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias da Constituição do Estado do Rio Grande do
Norte. Votou o Presidente. Ausentes, justificadamente, o Ministro
Joaquim Barbosa (Presidente), em viagem oficial a Lima, no Peru; o
Ministro Gilmar Mendes, para participar do Congresso em honra de
Peter Häberle por ocasião do seu 80º aniversário, na Faculdade de
Direito da Universidade de Lisboa, em Portugal, e do XVI Congresso
da Conferência da Cortes Constitucionais Europeias, em Viena, na
Áustria, e o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento o Ministro
Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente no exercício da Presidência.
Plenário, 14.05.2014.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

V - modalidade: empréstimo com margem variável (variable
spread loan);

VI - prazo de desembolso: 36 (trinta e seis) meses a partir da
data de assinatura do contrato;

VII - amortização: 18 (dezoito) parcelas semestrais e con-
secutivas, de valores preferencialmente iguais, acrescidas dos juros no
vencimento de cada uma delas, vencendo-se a primeira após 42 (qua-
renta e dois) meses contados da data de assinatura do contrato;

VIII - juros: exigidos semestralmente, calculados com base
na Libor semestral para dólar norte-americano, acrescidos de uma
margem (spread), expressa como percentagem de 2,55% a.a. (dois
inteiros e cinquenta e cinco centésimos por cento ao ano), pagos junto
com a parcela de amortização;

IX - comissão de compromisso: 0,35% a.a. (trinta e cinco
centésimos por cento ao ano), calculados sobre o saldo não de-
sembolsado do empréstimo, entrando em vigor a partir do vencimento
do primeiro semestre após a assinatura do contrato;

X - despesas: US$ 50.000,00 (cinquenta mil dólares norte-
americanos), pagos diretamente à CAF, no momento do primeiro
desembolso, a título de custo de avaliação;

XI - comissão de financiamento: 0,65% (sessenta e cinco
centésimos por cento) sobre o montante total do empréstimo, devida
a partir do início da vigência do contrato e, no mais tardar, na
oportunidade em que se realizar o primeiro desembolso;

XII - juros de mora: 2% a.a. (dois por cento ao ano), em
adição aos juros, em caso de mora.

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos fi-
nanceiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em fun-
ção da data de assinatura do contrato de empréstimo.

§ 2º Em relação ao disposto no inciso VIII do caput, tem-se
que, durante o período de 8 (oito) anos corridos a partir da data de
início da vigência do contrato, a CAF se obriga a financiar 100 (cem)
pontos básicos da taxa de juros, podendo ser ampliado, dependendo
da disponibilidade do Fundo Compensatório e a critério da CAF.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Mu-
nicípio de Canoas - RS na operação de crédito externo referida nesta
Resolução.

§ 1º A autorização prevista no caput é condicionada a que o
Município de Canoas - RS celebre contrato com a União para a
concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas
previstas nos arts. 156, 158 e 159, nos termos do art. 167, § 4º, todos
da Constituição Federal, e outras garantias em Direito admitidas,
podendo o Governo Federal reter os recursos necessários para co-
bertura dos compromissos honrados diretamente das contas centra-
lizadoras da arrecadação do Município de Canoas - RS ou das trans-
ferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da
Fazenda verificará e atestará a adimplência do Município de Canoas
- RS quanto aos pagamentos e prestações de contas de que trata o art.
10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de maio de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 21, DE 2014

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 629, de 18 de de-
zembro de 2013, que "Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no
exercício de 2013, com o objetivo de fomentar as exportações do
País", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 28 de maio do
corrente ano.

Congresso Nacional, em 29 de maio de 2014
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 10, DE 2014

Autoriza o Município de Canoas - RS a
contratar operação de crédito externo, com
garantia da União, com a Corporação An-
dina de Fomento (CAF), no valor total de
até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões
de dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Canoas - RS autorizado a contratar

operação de crédito externo, com garantia da União, com a Cor-
poração Andina de Fomento (CAF), no valor total de até US$
50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de cré-
dito externo referida no caput destinam-se ao financiamento parcial
do "Programa Integrado de Investimentos para Revitalização e Am-
pliação da Infraestrutura Urbana de Canoas (Canoas para Todos)".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Município de Canoas - RS;
II - credor: Corporação Andina de Fomento (CAF);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de

dólares norte-americanos);

Atos do Senado Federal
.

DECRETO No- 8.257, DE 29 DE MAIO DE 2014

Regulamenta dispositivos da Lei nº 10.893,
de 13 de julho de 2004, que dispõe sobre o
Adicional ao Frete para a Renovação da
Marinha Mercante - AFRMM e o Fundo de
Marinha Mercante - FMM, e dá outras pro-
vidências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 53 da Lei nº 10.893, de 13 de julho de
2004, e no inciso I do caput do art. 25 da Lei nº 12.599, de 23 de
março de 2012,

Atos do Poder Executivo
.

Atos do Poder Judiciário
.
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